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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 075/2025 – CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE E A EMPRESA DN
PAPELARIA  E  INFORMATICA  LTDA,  PARA  FORNECIMENTO
FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE,  inscrita  no  CNPJ nº  13.825.492/0001-04,  situada  à  Praça  Raimundo  Jose de
Almeida  nº  01,  neste  ato  representada  pela  sua  titular  Srª.  JACIARA  REIS  DOS  SANTOS,  doravante  denominada
CONTATANTE,  determina  a  lavratura  do  PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  075/2025,
celebrado com a DN PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº 14.780.254/0001-84,  estabelecida na Rua Serra do Abia, n° 52, Barro Vermelho, Santo Antônio de Jesus – BA, CEP:
44.437-068, representada neste ato por sua representante legal, Sra. DANIELA FIDELES DE SOUZA BARRETO, doravante
denominada CONTRATADA, com base na Cláusula Quarta – da Dotação Orçamentária do Contrato, referente ao PREGÃO
ELETRONICO N° 043/2023/SRP,  sujeitando-se,  no que couber, à  Lei  nº.  8.666/93 e à legislação que rege a espécie,
mediante os seguintes registros:

1. Este  Termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão do Projeto  2.062 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO EM
TEMPO INTERAL e da  Fonte de Recurso:  1.546.0000  (TRANSFERENCIA DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO
DA UNIÃO ETI) na Dotação Orçamentária do contrato de aquisição acima citado, em conformidade com as normas
de execução financeira e administrativa da Prefeitura Municipal de Laje, assegurando o correto enquadramento e
previsão na dotação orçamentária vigente.

2. Os pagamentos relativos ao contrato de aquisição estarão condicionados à execução orçamentária e financeira do
Município.

Este  apostilamento  passa  a  integrar  o  contrato  original,  mantendo-se  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições
previamente pactuadas.

É o registro que se faz, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Laje (BA),12 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE 
JACIARA REIS DOS SANTOS

CONTRATANTE

Testemunhas:
1º ________________________________________
CPF:

2º ________________________________________
CPF:
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